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TERMO DE RETIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 097/2018-SEMEC. 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPAL DE BELÉM, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMEC E A EMPRESA A 
EMPRESA FREEWAY COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA-EPP. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, neste ato representada pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMEC, sediada nesta Cidade à Avenida Governador José 
Malcher, Nº 1291 – Entre Travessa Catorze de Março e Avenida Generalíssimo Deodoro – 
Bairro de Nazaré – CEP: 66.060-230, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.055.033/0001-52 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Exma. Secretária 
Municipal de Educação, em exercício, Maria do Perpetuo Socorro Figueiredo de Aquino 
Coutinho, brasileira, casada, professora licenciada pleno em educação física, designada 
pelo Decreto Municipal Nº. 90748/2018-PMB, inscrita no CPF/MF sob o Nº. 151.617.652-91 
e portadora da Carteira de Identidade Nº. 2252405 SSP/SP, residente e domiciliada nesta 
cidade à Rua Diogo Móia, Bairro Umarizal, CEP: 66055-170, e de outro lado pessoa jurídica 
FREEWAY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, com sede estabelecida à Rua Siqueira 
Campos, nº 86, Bairro: Jaqueira, Tucuruí/PA, CEP: 68.458-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 11.566.463/0001-31, e-mail: freewayartes@hotmail.com, 
freewaycomunicacaovisual@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA e neste ato 
representada por Geisa Pereira Gonçalves, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG 
nº 4077449 2ª via PC/PA e inscrito no Ministério da Fazenda sob o CPF nº 867.776.292-20, 
doravante denominada CONTRATADA, para efeito deste ato, acordam e ajustam firmar o 
presente Termo de Retificação ao Contrato Nº. 097/2018-SEMEC, Processo 
Administrativo nº 15346/2018 - SEMEC, em conformidade com a Lei Federal Nº. 8666/93 e 
suas alterações posteriores e mediante as cláusulas e condições que reciprocamente se 
outorgam e se obrigam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O Objeto do presente instrumento é a retificação do Contrato Nº. 097/2018-SEMEC, em 
razão da necessidade de nova redação da CLÁUSULA QUINTA – DO OBJETO e correção 
do referido contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO  
A retificação dar-se-á da seguinte forma: 
Na Cláusula Quinta, onde se lê: “5.1-O presente contrato tem como objeto a “AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL GRÁFICO”, para suprir as necessidades da Rede Municipal de Ensino de 
Belém, conforme condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência (Anexo I). 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

15 

Registro Síntese 2ª Totalidade, em papel AP 

63gr, tamanho 21 x 30cm, impressão em preto, 

só frente, blocado, jogo composto de 02(dois) 

subjogos com 50 jogos em 02(duas) vias com 

200fls, sendo a 1ª via branca, 2ª amarela. De 

un 1.200 4,50 5.400,00 
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acordo com modelo em anexo. Amostra 

disponível no DERM/SEMEC. 

” 
Lê-se: “5.1-O presente contrato tem como objeto a “AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO”, 
para suprir as necessidades da Rede Municipal de Ensino de Belém, conforme condições 
estabelecidas no Edital, Termo de Referência (Anexo I). 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTD 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

15 

Registro Síntese 2ª Totalidade, em papel AP 

63gr, tamanho 21 x 30cm, impressão em preto, 

só frente, blocado, jogo composto de 02(dois) 

subjogos com 50 jogos em 02(duas) vias com 

200fls, sendo a 1ª via branca, 2ª amarela. De 

acordo com modelo em anexo. Amostra 

disponível no DERM/SEMEC. 

un 1.100 4,50 4.950,00 

”” 
Na identificação do contrato, onde se lê: “CONTRATO Nº 097/2017-SEMEC” 
 
Lê-se: “CONTRATO Nº 097/2018-SEMEC” 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS INALTERAÇÕES  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente termo de retificação 
que ocorrerá nos termos do Parágrafo Único do art. 61 da Lei Nº 8.666/93 e alterações, no 
Diário Oficial do Município de Belém, do resumo do presente Termo. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente ato, juntamente com 
02 (duas) testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, para que sejam produzidos os efeitos 
legais e pretendidos. 

 
Belém, 20 de abril de 2018. 
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